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LEI Nº 937, DE 18 DE JUNHO DE 1.96?.. 

Dispõe s;brc exclusão de dÍvida ativa. 

O PR.EFBITO DO }fUNICtPIO DE .L\S5IS: 

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 
.b.r tigo lQ - Fica cxclu:Ída da relação de DÍ vida 1'.ti va do Hunic :Ípio, 

a importâr:cia de '".l 2.112100 ( doi s mil, cento e doze cru

zeiros), atribuida ao contribuinte JOÃO JOSÉ PERINI. 

Artigo é:Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogad&s as disposições em contrário.-

Prefeitura :Municipal de en,i l� de junho de 1. 962 • .  

Publicada na 

junho de 1.962. 

é ii..ugusto Ribeiro 
: Mun· , 

�-· -· . oC rii 
Dire or �dministrativo, 

/ 

Diretoria Administrativ2 da prefeitura, 

��---i.--.-----. 
,,, ·- Di���

-
nistrativo, 

em 18 de 


